
tp,.cft.ituM de Ól1o Joc*t do.4 Campod 

€dtado de Óilo 'Paulo 

LIVRO N.2. FLS. N!. 

' Uet.ICADO (.A) NO J(P.."Qr... 

DECRETO N9 6722/89 

de 16 de junho de 1989 

BOLE 11M DO MUNlLI~ ,Q 

~· 606 de JC3 1 o6 1 8~ 

Dispõe sobre abertura de crédi 

to adicional no valor de NCz$ . . 

105.820,00 

o Prefeito .}1unicipal de são José dos Campos I 

no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 19 e 29 da Lei n9 3436 

89 de 10 de janeiro de 1989, e artigo 39, inciso V, do Decreto- Lei Compl~ 

mentar nQ 09, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T P.. , 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de NCz$ 105 .820,00 (cento e cinco mil 

oitocentos e vinte cruzados novosl, destinado a suplementar as seguintes ' 

dotações do orçamento vigente: 

02.01 

02 . 01 - 03070202.040 

02 . 01 - 3132 

03.10 

03 . 10 - 03090402.170 

03.10 - 3131 

06.01 

06 . 01 - 03080202.040 

06 . 01 - 3132 

08 . 10 

08 . 10 - 10603252 . 280 

08.10 - 4110 

08 . 10 - 10603282.360 

08.10- 3120 

08 . 20 

08 . 20 - 03070212 . 680 

08 . 20 - 3120 

10 . 11 

10 . 11 - 08421882.170 

10.11 - 3131 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 10.000 , 00 

s:&:REI'ARIA DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANISMJ 

De~to de Planejamento Territorial e Urbanismo 

Estagiários 

Remuneração de Serviços Pessoais 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Departamento de Serviços Regionais 

Saneamento em Geral 

Obras e Instalações 

Horto Florestal 

Mate rial de Consumo 

1.800,00 

1.000,00 

50.000,00 

10 . 000,00 

Departamento de Produção , Administração e 

tenção 

Hanu 

Carpintaria 

Material de Consumo 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisão de Ensino de Primeiro Grau 

Estagiários 

Remuneração de Serviços Pessoais 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

5.200,00 
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cont . do decreto n9 6722./8·9 - fls. 02. 

12.10 

12 . 10 - 15814864.360 

12 . 10 - 3120 

Departamento de Ação Social 

Programa Materno- Infantis 

Material de Consumo 12 . 820,00 

Arti00 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá parte no valor de NCz$ 62.800 , 00 (sessenta e dois mil e oito 

centos cruzados novosl , por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO , previsto p~ 

ra o corrente exercicro e parte no valor de NCz$ 43 . 020,00 (quarenta e 

três mil e vinte cruzados novos), por conta da anulação parcial das se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

08 . 10 

08.10 - 16915752 . 330 

08 . 10 - 3132 

08.20 

08.20 - 03070212 . 210 

08 . 20 - 3132 

10 . 11 

10.11 - 08421882 . 380 

10 . 11 - 3120 

10.15 -

10 . 15 - 08420212 . 390 

10 . 15 - 3131 

12.10 

12 . 10- 15814862.750 

12 . 10 - 4110 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

De9artamento de Serviços Regionais 

Conservação de Vias PÚblicas 

Outros Serviços e Encargos 10 . 000,00 

Departamento de Produção, A~t>tração e 1<1anutenção 

Conservação da Frota 

Outras Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisão de Ensino de Primeiro Grau 

Manutenção do Ensino 

Ma terial de Consumo 

Divisão de Desenvolvimento de Pessoal 

Cursos e Especializações 

Remuneração de Serviços Pessoais 

SECRETARIA DE DESENVOLVI.r.ffiNTO SOCIAL 

Departamento de Ação Social 

Programas C~.muni tár i os 

Obras e Instalações 

15 . 000,00 

2 . 800 , 00 

2 . 400,00 

12 . 820,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

16 de junho de 1989 . 

Prefeitura Municipal de São José dos 

oaquim Bevilacqua 

Prefeito t1unicipal 



'P"'/<Itlli'O de Út2o J odi dod Cm.rpod 

E-dtaáo dr. &o 'Paulo 
LIVRO N~ 

cont . do decr eto 672 2/89 - t1s. 03. 

FLS. N.!. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

1 6 de junho de 1 989, 

RegLstrado e publicado na Divisão de Formali 

zação de Atos, aos dezesseis dias d o mês de junho do a no de mil 

tos e oitenta e nove . 

_____;) "\; 

Fortunato JÚni 

Di v isão d e Formal ização 

1 I 

de Atos 

novecen 


